
EST.ADO DO CEARÁ
SECRETAR;A 'DA FAZEr\l[~A

CONSELHO DE RECURSOS TRU3UTAR~OS

EfvlEf\iTA: TRANSITOa ~AERC~tD()RLL\3 P=~COBERTP.,[}fl~3P<)R
D(=)C:Uf¥1Et~,lT(=} FfSC:;~\L H\~fD(~j~'.lE(=j1 tf3n(io ern V~St3 conter

~:~::I~:~~~~;:I:,.;::s:n{lj~,a,t,i,~~i~:.~:r~~..: i;~).~!~~.~.ãs'?}~~:.I:~,:~:',:~Tr;::~tl'::t~~
~JV' •..jr,;:ülill! !..•dUt:-' ,t:-' V\.rlV;":l d::i i)! e"líllfi""rç. Uç !.le! 1"ld i;:": !Ul.l.jO.U~.::

por erro na eieição cio sujeito i}3Ssi'{()! ar~tÜ~(!a3 tJeia par1e.
Ju!gaclcI P~S:~RC:lll:.Lrl:!'Er\~TE PR(=}C~E[!Ef\lTE. (:aracterizac!a
~nfr3ção 30 3it. °1~3l inc~so HI cio [)ec. 24.5i39197:, Cí}rn~)EH13H(~d(ie
no art. '12::~i inc. Ui u~f" (la Lei "12.670196, 3~ter3(~a~)eia Le~
"'~3.4.'1f3.!03. Recurs(J v"(Jluntâri() c()nheci(!c~e (feSf)rO\liej!) ern f)arte
por lH'lanül1iclaeJecie :Jotf)S e en'l desacordo conl a douta
Procura(~Ori3 (3ef3~cio Es!ac!o.

RELA.TORlO

l\ infr3cão (ienünci;;(I~ na inici~ll (Hz rE~s~}eito3(i tr3nSl)Otie eie rnerCdt1ori:a corn 3 i\!Ofi.i
F~scai fIO 20793~ consh=iera(~3 inifiõnea i)e~a ftscaHZaca() por ai}resentar di\ler£aência cio
"~i-r!{1i!tn n:,,~~~ !t"irfi~.t.:lril'\ ar1'"! !""i"\t-!'-d.,Z1.!'-~",.::ír\ rrul1 r, ~Q,p rD;tif'c-~rir1 £"in q;i:::iiiri-':l~-iat,_r. 8_::..[:_,3:;'0-: !,"~••.'2!..'i !,,'_ .•..~..;;..'i~_.;-••.: .'-'. i: 8:..:-•.•::l!!?..:-'Ci, •..'l"::t .•..!.o-F '- •••.•ll! •• ~ ~•••: •••••:,... ! --..••...•.:..~•.~ ::il :..!'~- ,;,.-:-•...•••••L3'L.n .•_.~i.~-':...~-•••.•

Foi indicd(ja 3 f)aSe cfe cãlcuio (fe R$ 2'1_000,00 (vinte e urn re~is). e corno clisJ)osiUvo
jnfrül~i~(!O0 artiçjo -13-i, cio [jeCA 24~569/97 ~carn a suç~estãü da J}enaHciaclE: inseticia no
art. -12~t~ in: ~~3:::da Lei -12_670!fi6: alterada pela Lei -13.4-1~:~lC(~:_



Acornp~ni!am ~ inici3! a sua expressa ratifiGlcão_ n,;! aU31 esclarece o AGente Fiscal
(lUe {} c1ocurnento E~rnctuestão (feSCrE~veo f}ro(tt~to.comc; sencfo á~C00!{3tiHc.o i-d(~rdta(~O
f)ara ot.ftros rlns~ rnas (1 reSfJecti\/0 certificaef(J (fe Ciuaficf3cfe af.=H~esenta as
es,)eciflcações reiathlas é,iO ~dcooi etiHco carr)urante. Anexa~ ~~érn (f~ có,)ia ela nota
fiscal Of)jeto c~a autu3ção~ tarnr}Êü11 eé!f}ia (ia f\tota FisC3) n° "j 748i37 e -i 73070

y
onde

mostra que Cf ~lr3Ua!coóHco do álcool etílico hi(jr3tadc~ para outros fins é cte no mínimo
9Ej~3E:~iél_~4(iuz3incia 3 Ciuestãcj (i3 ciilBrença entre 3S ~HC~UOt6S ar)HC3Veis intern<Hl1ente
303 i}ro(futos~ enCiuanío o áicool ejestinacio a outros "fins ten-~ aHcluota da .17%~ o
desrinac!o a cornbusthi"el tern a aHquota de 27iyó_ -::~eç~ue-seern anexc~o {==:eftifica(~o de
GU3rda de Mercadoria - CGivi n° 2612005, cópia da GN R corn o respectivo
corn~}rovante cie f}agarnentc} e CÓf)ia (ia Port~ri3 nD 212002, ernitj(~3})e!a i1i{i:êncld
f\JaCk:H13 ~~10Petr(lIe~).

r~ladefesa apresentada;. B autudija J)le~te~~3 nuHdade do !)rocesso i)Or Hegitirrddade do
suiejt~Jt)3SS~V07 teneio et11 ~J~staciue nãc: é t)3t1íc~r}e ch} f3to gerador ei11 Cluestáo, ~}U
seja {) tranSf)O~te {ias fl'lerC3Cfclfias. l\fão se verificou f) nexo causaf })ara ctue i)(lSSa
irnput3r a destim~t3.ria, corno é o seu C3S0, o cornetimento da infr3ção_ OU3íito ao
rnériío (ia cjuestão. arctürnenta (lUe nã() flã cHferenca técnica entre o álcool hidrat3cio
para insumos, elo alcoõ! hidratado para outros fins, á l1ão ser a utilização que é dada a
(:a(~aurn_ O simples fato ele ter urna certa ~jradaç:ão alcoól!ca não s!~!ri!tl(;a que possa
ser d~(ia wna destinação industri~L Contudo, arremata a defenciente, que adquiriu o
álcool flic!ratacio para ser utHizac~ocorno lnsúmo e n30 como cart)l~rante. Argúrnenta
ainela que deveria ter tido a oportunidacle de regularizar a situação nos terrnos da LN_
.169/94.

A -1;;< inst~ncia de .iuiç;3rnento decidiu pela
3 infr3ção restou car3cteriz3cfd.

COiTiparecendo ao processo efn grau de recurso, a ernpresa amuaaa apresenta
iefêntfcos arguf11entos a (tu€: 31}resentara na ttl1i}uçUlação1 alegan(~o t}3sic3t11ente a
n! 'iid'.:!!-fPiqnt~nlpntp rnrn a pyFii"1r~() rln nr()rç,oc:~!"",!nnt- ~ja!iitin1iri~rl,Q n~oc:ci\!~d~ t"'~rfç,
p~i~-'~r~l~~Jé ;-~rti~ip~~j~"f;l~--'~;~;-~~l~r~'~~l- ;ej~:~;f~;~I~>~;-~'lt~'~i;~-"~I~;';;~f'd;-i~-~~;~~'r~l-~
tarnbérn f)ec!e a realização cie perícja.

fvl;:mifesl3.-se a Procuradoria Gera! do
condenatória ele -la instâncl,L

: • Ç"~(tec~sao
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VOTO DA RELATORA

ft.. ocorrênci3 otjjeto (!t) ~uto (~e infr~ção SO~J ~náHse reilcHtd-se 30 tranSJ:iorte (Ie
rnercacioria aC(Jt:ertacia ~)or nota fisca~ ct}nsieieracia inh=~õnea J)e~afiSC3Hz3Çãc; tenc!o
em vista que no confronto conl o respectivo cettlficado ele qualidade, apresentou
rliVAf'-'ô"'c'a {l'J~-'.'!"i; '.'0 prür!uío tr~'l"l"'nort~rJ{\'''.i'!! _~ ~i~'!~ 1 __ ~!.Qe!l.v a ,."'.''-'! 11 W" _. o01!_ .••'Jo~__ L_"1,-.f v.

Analisando iniciairnente o recurso voluntário, verifica-se a sua irnpertinência conforrne
comentários a(~ljmte_

(:~uan(io urn tr~nSfjOlta(ior ~Geitdr j)3fa trans~}orte U~11~rllercadori~ deverã exiçJir cio
rernetente, eÍocurnento fiscal ~(jõneo, S0~) i)Bnâ cie ser rf~sponsat)iHza(fo f}elc}
fj3garnent() rio irn~)()sto.

f~40(lue diz reSl)eito à soHcit3Ç3t) ete f)eric~3 entencio que n~o rr~erece 3coihi(~o~tlois ~
cioc:urnentação acostada aos ãutos não {Jei~{3C~ú\l~(iacja infração.

Ou~mto 3.0 rnérito ela questão, 3. infração está bastante cornprovada rnediante as
i)fOV3S acostadas aos autos cie (lUe se frata eie álcool carburante~ corn ÇU~~HJalcoóHco
de 92~9~4b~[Jesse estudo, a diligente l,u-dit()ra elaborou a tabela a seguir trdnscrita, de
acordo corn a Pmtaria n1:"' 212002, da Açtência Nacional ele Petróleo:

~ álcool etHico hidrat;;H:io para outros tlns apresenta çwau alcoó!ico de 96,0'i'&
n() rnin~tl1o:

'" á!cooi etílico ['jidratado carburante apresenta 9rau alcoólico entre 92,6 3-

93,8°16.
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Diante do e}'~i)Osto, \foto pelo conhecirnenío e desprovÍrnento ern j}arte do recurso
vofuntáritJ, i}ara (iUe seja t110(i~fjc3(jaern {)at1e 3 (jec~são c~)n(fenat(jrI3 ~}r0fer~(J3iJela .i.;!
Instancia e jul90 Parcjalmente Procedente o feito em desacorcio com 3. douta
Procuraciorja Geral do Estado.

DEMONfrfRATIVO DO CR.~DITO TR!BUTÁRIO:

8p,.SE DE CÁLCULO R$ ;2"1.000,00
irVlPOsTO .._ _ R$ 4.200;00 (5.20C1,OO - .i _050,00)
f1l1ULT}\ _ _ _._.. __._._ R$ 6.300,00

TOTp,L_ _.. __ _ _R$ 'iO.500~OO

Resolvern os mernbros da 2;£ Cãmar3 do Conselho ele Recursos Tribut3.rios, por
unanirn~ci3(!e de \/(;;tos, ~rfast3r as i)re!irn~n3rês ete i)erícia E: nüih:!ae!e (}or erro na
eleição do sujeito passh/(j argLHd3s i1ela I}arte. f\Jomérito, tarnt}É:m J}or unanifniejade de
\1'~f~C' r-Ü"f"lI"I{:J.;-,lrrl,-.ÜV' ..~e'- rir. ;'.~f~l-il'.--rl vr;!lj.t'tA,';r, rl"l'_!'11ç; ;-,"""";.::i! '-ll'fi}\lj'-'l',,"q!-r) /"1--"'<':;• v,.\...1,:,, _"".~~ ~ ~.'-' ~'.J_",t:'C -I '.,;} ,t!~. ':"~ • ~!..,!.õ.l!v, ~i!1, '-~- ,~OII....,!•.•! ~_ ~ •• IL",,!,t~, "OI!'"

nlociificar a decisão conden3tória profer~dd t:ieia .1~ Instância e jul~!dr Parciahl1ente
Pr£Jcêclente o feito fiscat (:e(iUZfn(~o-.secio \fai{)r cto i(~rJ1S os \{a;ores consta~1tes (~a
Gf\.!RE, nos tennos do voto eJa Conselheira Relatora e ern desac:orclo com o parecer
da douta Procuradorja Geral do Estado.

= r.

S.ALA DAS SESSOES DA 2d G.fi..MARft, DE ,JULGll,MENTO DO COf\jSELHO DE
RECUR3(=>S TRiBUTAr.Ri()S~ ern F'oit3~eza~aos "21._ de setenlt)(O de 2.005.
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,josé Maria Vieira Mot3
COf\!SELHEiR()

Lt tM ~1l(A-d.-~ lvvvt-
1l(i6r)ran(Jo Hoian(~~Junior
(~(=)r~JSELHEI R(=)
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